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Lançado 
no Fator 

Processo N° 0t0072123 
Reqüerente 
363.320.625-68 1 ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Endereço 

Data de Abertura: 14/12/2023 

Contato E-mail 

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- JURIDICO 

Primeiro Trâmite 
SSORIA JURIDICA 

sso Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhr Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requr: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação Interna n1394/23 

Nests termos, pede deferimento. 

Pojuca, 14 de dezembro de 2023 

ja Previsão 
14/12/2023 

Data/Hora do Trâmite 
14/12/2023 15:40:49 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 
Requerente 

_*É 
Processo N° 010072123 Requerente: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Assunto 
Comunicação Interna n1394/23 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompaflharTrarniteS  CPF/CNPJ: 363.320.625-68 Data Protocolo: 14/12/2023 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 14/12/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatrLcom.br/Contribuinte/AcompanharTramites  



  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SEDUC 
Secreterla de EducaçSo POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

   

Ofício n°038/2023 

Pojuca- Ba, 21 de novembro de 2023 

A 
Empresa: MC3 SISTEMA LTDA EPP 

Solicito anuência para realizar 4° aditivo de Prazo, sendo por mais 06 (seis) meses, referente ao 

item 02 da proposta de preço, do contrato administrativo de n° 158/2020 da empresa MC3 

SISTEMA L1'DA EPP, pessoa jurídica sob o CNPJ: 04.698.092/0001-86. O valor mensal é de 

R$ 8.287,50 (oito mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), totalizando o valor 

para seis meses R$ 49.725,00 (Quarenta e nove mil, setecentos e vinte e cinco reais). O serviço, 

bem como o preço licitado, continua sendo satisfatório para administração pública, e com 

finalidade de continuarmos utilizando o Sistema de Gestão Escolar, o qual encontra-se em 

funcionamento e atendendo com satisfação. Em tempo peço deferimento. 

Cordialmente, 

Isabel Cnsllna dos Santos 
Secretaria municipal de educação 

øicrttt o' 093, de 01 de março de 2023 

e 

Praça Antônio Carlos Magalhües, Edifi EngQ José Carvalho, Centro, Pojuca-Bahia, 
CEP: 48120.000.Telefone: (71)3645-2509. E-mail seduc2O19ffiamaiL com 



Mc3 Sistemas 

A 

Excelentíssima Senhora 

Isabel Cristina dos Santos 

Secretaria Municipal de Educação de Pojuca/BA. 

/ 
Acusamos o recebimento do oficio 038/2023, o qual solicita a anuência da Empresa MC3 
SISTEMAS LTDA —EPP - CNPJ: 04.698.092/0001-86, para promover o aditamento de prazo do 
contrato administrativo de n°158/2020. 

1-1 
Sendo este, necessário para dar continuidade à prestação de serviços de licenciamento de uso do 
Sistema de Gestão Escolar a Secretária Municipal de Educação do município de Pojuca/BA. 

Assim, apresentamos interesse em realizar o aditivo ora solicitado no ofício pelo período de 6 
(seis) meses. 

Salvador, 21 de novembro de 2023. 

4 

MC3 Si sé MA LTDA EPP 
CNPJ: 04.698.0921000186 
Marcelo Augusto de Souza 

Sócio Diretor 

Pablo Ramon Tav s de Almeida 
ChéfedoS •. Gestão  
deContr. ose •'vêní-'SEflUC 

Decreto n°01 d: elro de 202 

a outefl1c0 de 
verilCOCC  

ji àrtemet 

Av. Luis Viana Filho 13223, Hangar Business Park, Bloco 1, Sala 727, São Cristóvão, Salvador413a. CEP 41500-300 
Tel: 713369-5284 17199161-7426 



POJUCA 
PREÇEITURA MUNICIPAL 

/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SEDUC 
Secretaria de Educação 

e 

Comunicação Interna N° 393/2023 

Pojuca, BA —06 de dezembro de 2023. 

Ao Secretário Municipal da Fazenda 
Sr. Arlindo José Siqueira Costa Júnior 
Prefeitura Municipal 
Pojuca - Bahia 

Prezado Senhor, 

Solicito indicação orçamentária para realizar 4° aditivo de prazo, sendo por mais 06 
(seis) meses, referente ao item 02 da proposta de preço, do contrato administrativo de n° 
158/2020 da empresa MC SISTEMA LIDA EPP, pessoa jurídica sob o CNPJ: 
04.698.092/0001-86. 

Indicação Orçamentária: 

Atenciosamente, 

ra municipal de educação 
-11 de mairço de 2023 

Divisão orçamentária 

2020 16.575,00 

2021 R$ 16.575,00 

2022 R$ 16.575,00 

Valor Total R$ 49.725,00 

Edifício Engenheiro José Corgosinho de Carvalho Filho, s/n, Praça Antônio Carlos Magalhães, Centro, Pojuca-Bahia, 
CEP: 48120.000.Teleforze: (71)3645-2509. E-mail seduc2019c@wai1.com  
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H POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

polUc4 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ci n° 192/2023 Pojuca, 08 de dezembro de 2023 

À 

Secretaria Municipal de Educação 

AU. Isabel Cristina dos Santos 

ASSUNTO: INFORMACÃO DE DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA NO PLOA/2024 

/ 
Estamos por meio deste, em atendimento à CI n° 393/2023 que trata da solicitação de indicação de 

Dotação Orçamentária para o exercício financeiro de 2024, visando a renovação por 06(seis) meses 

o contrato no 158/2020 para a licença de uso de sistema de educação em plataforma web com 

módulo de controle acadêmico, no valor de R$ 49.725,00 (quarenta e nove mil, setecentos e vinte e 

cinco reais). 

Informamos que consta no Projeto de Lei Orçamentária Anual/2024, conforme abaixo: 

UNIDADE: 03.08.08 SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

ATIVIDADE: 12.122.11.2.020 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE EDUCAÇÃO 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 15001001 - Educação 25% R$ 500.000,00 

ATIVIDADE: 12.361.5.2.021 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 15001001 -Educação 25% R$ 220.000,00 

ATIVIDADE: 12.365.5.2.022 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 15001001 -Educação 25% R$ 267.000,00 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Alvaro Sieqinski Nascimento 

Superintendnte da SEFAZ 



AU IZADO 

o 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SEDUC /191  
Sucretada do Educação 

POUJUCA 
POUEUOU 'WNICIPAL 

Comunicação Interna N°394/2023 

Pojuca - BA, 11 de dezembro de 2023 

Ao Dr. Agberto Pithon Barreto 
Procurador Jurídico 
Prefeitura Municipal 
Pojuca - Bahia 

Prezado Senhor, 

Solicito parecer jurídico para realizar 40  aditivo de prazo, sendo por mais 06 (seis) meses, 

referente ao item 02 da proposta de preço, do contrato administrativo de no 158/2020 da 

empresa MC3 SISTEMA LIDA EPP, pessoa jurídica sob o CNPJ: 04.698.09210001-86, que 

tem como objeto licenciamento de uso do Sistema de Gestão Escolar, em plataforma WEB com 

módulos de controle Administrativo, Acadêmico, Pedagógico, portais do Professor, do Aluno, 

Institucional e Ambiental virtual de aprendizado, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação e escolas municipais. O valor mensal atual que é de R$ 8.287,50 (oito 

mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), ficando valor total por mais 06 (seis) 

meses de R$ 49.725,00 (Quarenta e nove mil, setecentos e vinte e cinco reais). Quanto ao 

atendimento dos serviços prestados, bem como o preço licitado, continuam sendo satisfatórios 

para administração pública. Desta forma, é imprescindível continuarmos utilizando o Sistema 

de Gestão Escolar. 

Atenciosamente, Carlos Eduardo 1325t05 leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 

Isabel t ti 
.w.84 5aiz/ 

na dos Santos 
secretaria municipal de educação 

Decreto n°093, de 01 de março de 2023 

Praça Antônio Carlos Magalhães, Edf. Eng9 José Carvalho, Centro, Pojuca-Bahia, 
CEP: 48120.000.Te!efone: (71)3645-2509. E-mail seduc2019(@gmoil.com  



081ó1 12024, 08:26 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

  

Prefeitura Municipal do Salvador PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVADO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: MC3 SISTEMAS LTDA 

CNN: 04.698.092/0001-86v' 

Endereço: AVENIDA LUIS ~ANO 13223 - SAO CRISTOVAO, SALVADOR/BA - CEP: . 41500300 - COND HANGAR BUSINESS PARKBLOCO 01 SALA 727 

Número da Certidão: 11 1{17193 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refeje à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefazsalvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 08:25:49 horas do dia 08/01/2024. 
Válida até dia 0 

7/0 4/2
0 24, 

Código de controle da certidão: 67C9.F35F.E7OD.074A.67C0.03E9.8597.7243 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefa.z.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

idePojtk
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 .e1 reta .

. deEducaçã 
End.: Praça tónjo C.rtos Maga1hs, 

Edif.. osé Carvalho, Centro 
CEP 8.120-0 1 Pojuca_ 

verij1C000 Q outentcJ0 de 

da internet. 

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/ceridao_negativa/servicos_certidaonegatjvaform.asp 111 
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CAI,  
CAIXA  ECO N MC 

A 
FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

04.698.092/000186// 

MC3 SISTEMAS LTDA EPP 

AV LUIS VIANA 13223 HANGAR BL 01 S 727 / SAO CRISTOVAO / 
SALVADOR / BA / 41500-300 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 24/12/2023 a 22/01/202 

Certificação Número:
íiiiitíl 

5711183948 

Informação obtida em 08/01/2024 08:30:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov..br 

Voltar Imprimir 

08II1/2024, 08:30 Consulta Regularidade do Empregador 

/ 

uraiv. 1iePojuca 
eretari. un 4 'PEducaçio 

End.: onio Carlos Magalhães, 
José Carvalho, Centro 

CEP 48.10-e0 1 Pojuca-BA 

VerifWQCO° auterflicid0 de 

da 1fCrnet. 

httpsiconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 



a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 
CNPJ: ÈÈàÉVI,  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:56:07 do çja 09/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/04/202~certidão: 11/1 íIif 
Código de controle EIC6.9Ft7. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Chefe doaetoC Gestão 
de Contratos e C as- SEDUC 

Prefeitura Mun. de Pojuca Decreto  no 013, de 1 . janeiro de 2? 

VerIicaCO c 
utCfliGade Secre:ana Municipal de Educação 

j;j Internet. RECEBIDO VIA INTERNET 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F L<'1 I'  
CNPJ: À /f
Certidão n°: 95076/2023 
Expedição: 66///'62Y, às 08.52:01 
Validade: 70/22 - 6ento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Iii /1 /1 / 1/ 1  /1/1 ,/i/i / II 
Certifica-se que MC3 SIST.MAS LTDA (MATRIZ E rILIAIS),  inscrito(a) no 
CNPJ sob o no í4'.4í.cfíu/O46X'—, )6 C /como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

VeriÍC0°  
ia irmíliet- 

Pabio Ramon Tavares e ' Prefeitura Mun. de Pojuca Chefe doSetorde C- '.- Stão 
Secretaa Municipal de Educaç de contratos o Conv - SEOUC 

RECEBIDO VIA INTERNET Decreto n°013, de 02 de ianeiro d "7 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

.1 



aDlO Ramon T 
Chefe do Setor de 
de Contratos e  

Üecreto n° 0i3, de 

var de Almeida 
pras e Gestão 
nios SEDUC 

e janeiro de 2V 

VeriÍ CO 00  c, outen-acid(Idé' 

jj lit?rr)Ct 
Prefeitura Mun. de Pojuca 
Secetana Municipal de Educação 

RECEBIDO VIA INTERNET 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 06/12/2023 08:52 

SECRETARIADA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributarlo do Estado da Bahia) 

Certidão No: WJu111  

o 

RAZÃO SOCIAL 

- 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

d414(64àWÁ~  

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

mitida em 06I12I2023Aonforme  Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dia s
,

ontados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRh 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 3 RelCcrtidaoNegatwa.rpt 
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r.  

POJUCA 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público Interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, MC3 

SISTEMA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n9  

04.698.092/0001-86, situado na Rua Avenida Luis Viana Filho, nQ 13223, 

cond. Hangar Business Parkbloco 01, sala 727- São Cristóvão, Salvador-BA, 

neste ato representado pelo seu Sócio-Administrador, senhor MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n2  1.336.672-0 SSP-BA, e 

Inscrito no CPF sob o n2  229.224.075-00, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo 

Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições 

que seguem. 

1
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32-ADITIVO DE PRAZO (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO 

DE USO DO SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR, EM PLATAFORMA WEB COM MÓDULOS) - 

CONTRATO n2 158/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO n2  027/2020- Empresa MC3 SISTEMA LTDA 

EPP. 

( 

o 
CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para licenciamento de uso do 

Sistema de Gestão Escolar, em plataforma WEB com módulos de controle Administrativo, 

Acadèmico, Pedagógico, Portais do Professor, do Aluno, Institucional e Ambiente Virtual de 

Aprendizagem - AVA, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Unidades 

Escolares, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam 

no processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico ri9 027/2020, aqui integrando este 

aditivo independente de transcrição. 

CLASULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57.. IV, do Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses a viger de 14/02/2023 a 

14102120^ tão somente do item O 

Pabjo Ramcn TvarcAin'1da 
CheK do Setor de Copfas e (estão 
d Ccifratos e Convaos 

- SEDUC 
N. t 02 de ja'lieiro de 2023 

prsfÍtua vir. de POJUCI 

Sc1 MÜCII $k) 
C0FE COMO ORIGIPI' 
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'FI1TU. 1 1C11 M 

CLÁUSULA TERCEIRA -Dos Recursos Orcamentárlos 

(D 0  
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00 
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a. 

a. 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- Unidade Orçamentária: 03.08.08 

-Projetos/Atividade: 2020,2021,2022 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 
- Fontes: 7201 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentaco 

O presente aditivo de prazo está amparado no art. 57,1V, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 16 de Dezembro de 2022. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

MC3 S15MALTDA EPP 
CNPJ: 04.698.09210001.86 
Marcelo Augusto de Souza 

Sócio Diretor 

MC3 SISTEMAS LTDA- EPP 
CONTRATADA - REP. Sr. MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

Pablo Ramcn Tavrs "í.  
Che do Setor de Compre5ão 
0 Contratos e Cnvênio SEDUC 
uto GI3, d C dc anei? de 2023 

pr.teitU LkW'. Se PoluCa 
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MUMCÍPJO DÈ POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

22  - ADITiVO DE PRAZO E VALOR (CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSA ESPECIALIZADA PARA 

LICENCIAMENTO DE USO DO SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR. EM PLATAFORMA WEB COM 

MÓDULOS) - CONTRATO nQ 158/2020 - PREGÃO ELETRÕNICO n 027/2020- Empresa MC3 

SISTEMA LTDA EPP. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POIUCA-$A, pessoa Jirídica de direito público Interno, 

inscrito no CNPJ ng 13.806.237./0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n,, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

$3 neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 
eig- denominado simplesnente de CON?RATANTE e, de outro lado, MC3 

SISTEMA LTDA EPP, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  

04.698.092/0001-86, situado na Rua Avenida Luis Viana Filho, n2  13223, 

cond. Hangar Buslness Park, bloco 01, saia 727- São Cristóvão, Salvador-BA, 

neste ato representado pelo seu Sócio-Administrador, senhor MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n2 1336.672-0 SSP-8A, e 

inscrito no CPF sob o n9 229.224.075-00, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm Justo é contratado o presente Termo 

Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições 

que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para licenciamento de uso do 

Sistema de Gestão Escolar, em plataforma WEB cem módulos de controle Administrativo, 

Acadêmico, Pedagógico, Portais do Professor, do Aluno, institucional e Ambiente Virtual de 

Aprendizagem - AVA, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Unidades 

Escolares, cuja descrição detalhada, ben'r como as obrigações assumidas pela mesma, constam 

no processo ticitatório, na modalidade Pregão EIetróniio n2 027/2020, aqui integrando este 

aditivo independente de transcrição. 

Ww 

 

CLÁSUIA SEGUNDA - Do Aditivo deprazo- Art. 57,1V; cia Lei 866619$ 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses a viger de 14/0812022 a 

14/02/2023, tão somente do Item 02 
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CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
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CL&SUI.A TERCEIRA - Do Aditivo de Vult,r - Art. 65,,41  2,.. Lei &66f93 

Fica aditivado o Pacto de n9 158/2020 com acréscimo de 3,125% sabre o seu valor originário, o 

que totaliza em aumento no pacto Inicial na ordem de K$ 2.925,i)1) (dois mil novecentos e 

vinte e cinco reais). 

ClÁUSULA QUARTA — Dos Recursos Orcanjectáríos 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correro por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

1 
- Unidade Orçamentária 03.08.08 

'Ir, 
- Projetos/Atividade: 2020,2021,2022 

-Natureza da Despesa: 339•39Ø 

• Fontes: 1201, 

CL  4USUA QUINTA — Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo e valor está amparado no Art. 57, IV dc Art. 65, § 12 Lei 

8.666/93. 

CLÁUS(JL SEXTA— DAS DISPOSICÔES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condiç6s das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partas assinam o presente Termo Aditivo de prazo e 

valor do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo assinadas. 
.1. OrAuca 

u"t 

MC3SI - MAS; DA- EPP 

PREFEITURA MIP%[OEPOPJC 
•GONFER C0M,0RIGlH(t 

CONTRATADA - REP. Sr. MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 
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QUADRO DEMONSTRATIVO 

Pojuca - Bahia ,12 de agosto de 2022. 

PLANILHA DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QID V. UNT
V. 

TOTAL 
Licenciamento de uso do Sistema de Gestão 
Escolar, em plataforma WEB com módulos de 
controle Administrativo, acadêmico, 
pedagógico, portais do Professor, do Aluno, 
Institucional e Ambiente virtual de aprendizado, 
para atender as necessidades da Secretaria R$ R$ 

2 Municipal de Educação, escolas municipais e MESES 6 8.28750 49.725,00 
associação beneficente, conforme especificações 
constantes no termo de referencia. 
Estimativa de alunos a serem atendidos-5.200 
Quantidade de Escolas: 17 
Quantidade de associação beneficente: 01 

VALOR TOTAL: Quarenta e nove mil, setecentos e vinte e cinco reais. 

Prnço Antônio Carlos Maga/Mies, Edf. En92 José Carvalho, Centro, Pojuca-Bah!a, 
CEP 48120.000. Telefone:  (72)3645-2509. E-mail seduc2019f.)crnoiLcon 
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12- ADMVO DE PRAZO (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO 

DE USO DO SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR, EM PLATAFORMA WEB COM MÓDULOS) - 

CONTRATO n9 158/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO n9 027/2020- Empresa MC3 SISTEMA LIDA 

EPP. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, MC3 

SISTEMA LIDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nQ 

04.698.092/0001-86, situado na Rua Avenida Luis Viana Filho, n2 13223, 

cond. Hangar Business Parkbloco 01, sala 727- São Cristóvão, Salvador-BA, 

neste ato representado pelo seu Sócio-Administrador, senhor MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n9 1.336.672-0 SSP-BA, e 

inscrito no CPF sob o i,2  229.224.075-00, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo 

Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições 

que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 
o. 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para licenciamento de uso do
. 

Sistema de Gestão Escolar, em plataforma WEB com módulos de controle Administrativo, 1 Acadêmico, Pedagógico, Portais do Professor, do Aluno, institucional e Ambiente Virtual de • 

Aprendizagem - AVA, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Unidades 

Escolares, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam 

no processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n2 027/2020, aqui integrando este
_ 

C.) 
aditivo independente de transcrição. 

P 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57,1V, da Lei 8665193 - 

f\0S 
C 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses a viger de 14/08/2021 a 

14/08/2022, tão somente do Item 04 
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CLÁUSULA TERCEIRA — Dos Recursos Orçamentários 

POJUCA 
PUFI IYVA RUP9C1PAL 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

Pablo Rarnon 
Ch5.10 do Seto 
d Contratos e 

L:Ue) 

do Ata 
pras G  eleslião 

fliOS SEDUC 
? d. í3nefro do 2023 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- Unidade Orçamentária: 03.08.08 

-Projetos/Atividade: 2020,2021, 2022 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 7201 

CLÁuSUA QUARTA — Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no arL 57, IV, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o prestte Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 06 de Agosto de 2021. 
Pr.feurado PQJUCa 
Sc 

CONFE Com  0R16j 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

M351 PA-EPP 
1 

CONTRATADA - REP. Sr. MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 
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POJUCA 'u,flu IttIp 

J4JJSÜ R1M1M -'DO QJj5 
.7—,. 

a. V. 

-.,. 

- .aw --• —
.. - 

a., 

— 

00 —  o 

o 

P. 
ri, Vi 
CD 

Da 

9.. -.  
00 oE 

CD o. o 

o 
o 

çD 
00 

p 
'-o 

o 

o., 

rbo Ramon Tavar- J-Airncida 
C kde doSetorde-rasa Cestão 
d3 Cofltratos e Con. êfl3S - SEDUC 

L;r'C13,.oO2 iZj ne iro de2023 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF n2  13.806.237/0001-06, com sede à 
Praça Almirante Vasconcelos, s/n°., Centro, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
na Rua JJ Seabra, n° 111, Centro, no Município de 
Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSPIBA e CPF nO 

214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado, a empresa MC3 SISTEMA LTOA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n 
04.698.092/0001-86, estabelecida à Rua Avenida Luís Viana 
Filho, n° 13223, cond. Hangar Business Parkbloco 01 sala 
727- São Cristovão, no Município de Salvador, através de seu 
Sócio Administrador, o Sr. MARCELO AUGUSTO DE 
SOUZA, portador de cédula de identidade n 1.336.672-0 
SSP/BA e CPF n2  229.224.075-00, denominando-se a partir 
de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente 
Contrato de Prestação de Seriços, decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n.° 027/2020, pelo Prefeito Municipal em 
13/08/20201 sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.° 
8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes clausulas 
contratuais abaixo descritas. 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n2  027/2020, oriundo do Processo 
Administrativo n° 145/2020, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n0  8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório,.normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também 
a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
02712020, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 

• 

o  18  

iJ co 

1 
Constitui o objeto do presente contrato de empresa especializada para licenciamento de uso do 
Sistema de Gestão Escolar, em plataforma WEB com módulos de controle Administrativo, 
Acadêmico, Pedagógico, Portais do Professor, do Aluno, Institucional e Ambiente Virtual de 
Aprendizagem -AVA, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Unidades 
Escolares, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam 
do processo licitatóno na modalidade Pregão Eletrônico n.° 027/2020, parte integrante deste 
instrumento. 

Contrato subordina-se ao regime de prestação de serviços de formal integralo, conforme ordem 
de serviços, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

1-da CONTRATADA: 
a) Executar os serviços de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e 
contrato, dentro do prazo e local estabelecidos, devidamente instalados, e solicitação 

Praça AhnIrante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca1Bah1a — CEP 48120-000 
Te1 (0)0(71) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.2374)001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 158/2020 

emitida pela Secretaria de Educação. 
b) Substituir ou promover a correção, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da comunicação formal desta Administração, o serviço recusado. 
c) Manter o técnico/operador durante o período de vigência do contrato; 
b) Executar as manutenções corretivas e evolutivas durante toda a vigência do presente 
contrato, contemplando as despesas de salários, encargos trabalhistas, impostos, 
deslocamentos, estadia e mão-de-obra. 

1 - Comprometem-se a prestar o serviço de suporte técnico, tanto na sede do município, como 
na zona rural: 
1.1. Remoto: Através de e-mail, telefone, chat, e uso de ferramentas de acesso remoto para 
esclarecimento de dúvidas durante todo o expediente, cinco dias por semana. 
1.2. Presencial: Também conhecido com suporte in Foco, através da disponibilização de um 
profissional adequadamente capacitado para atuar presencialmente na unidade da contratante 
com a finalidade de acompanhar a execução dos serviços, ministrar treinamento participar de 
reuniões ou levantamento de requisitos para Implantação de novas funcionalidades. 

j) Correm por conta da CONTRATADA, quaisquer despesas com manutenção preventiva e 
corretiva do software. 
1) Em caso de mudança de endereço, o sistema deverá obrigatoriamente ser desinstatado e 
reinstalado no novo local, por técnico especializado da CONTRATADA e as expensas da 
CONTRATANTE. 
m) A CONTRATADA se obriga a não efetuar, em qualquer hipótese, fornecimento de modo a 
contrariar a forma aqui estabelecida, pelo que, desde já, exime a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade pela eventual ocorrência de atendimento sem requisições ou solicitada em seu 
nome por elementos não credenciados. 
n) A CONTRATADA se obriga em manter compatibilidade com as obrigações por ela assumidas 
para com a execução deste contrato, inclusive com as condições de habilitação e qualificação 
dela exigidas pela Administração Pública para essa contratação, durante toda a vigência do 
presente contrato. 
O) Fornecer a nota fiscal válida e toda a documentação necessária para a tramitação de 
processos de pagamentos; 
p) Executar todos os serviços com mão de obra qualificada, devendo a CONTRATADA respeitar 
as normas técnicas da ABNT. Normas 180 ou equivalente; 
k) - Executar as manutenções corretivas e evolutivas durante toda a vigência do presente 
contrato. 

lI - do CONTRATANTE: 
a) Proporcionar às condições necessárias a execução dos serviços bem como a indicação dos 
locais para instalação dos referidos itens deste Termo de Referência; 
b) Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação de o, sob o aspecto 

POJUCA MEICIPAL 

e) - Corretiva - Visa à correção de erros e defeitos de funcionamento do sistema ou 
visando adequações do sistema para atender as mudanças inerentes à legislação; 
f)- Evolutiva - Visa a garantir a atualização do sistema, mediante aperfeiçoamento das 
funções existentes ou adequação às novas tecnologias, obedecendo aos critérios da 
metodologia de desenvolvimento da contratada em acordo com as normativas do 
Departamento de responsável. 
h)jreinamento: Trata-se de todo o treinamento necessário para a utilização dos 
sistemas por usuários da entidade quando da implantação ou quando ocorrerem 
modificações que afetem às tarefas e rotina do sistema. 

Praça Mnlranta Vasconcelos, s/n°. Centro, PojucalBahla - CER 48.1 
TeI (0XX71) 3845-1147 - CNPJIMF 13.806.237/0001-06 
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qualitativo, anotando as falhas detectadas em registro próprio; 
c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento 
e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
d) Efetuar o pagamento na forma e nos prazos convencionados. 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
f) Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 
podendo recusar o recebimento caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

§ jQ È obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 97.200,00 (Noventa e Sete mil e 
Duzentos reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de acordo com a efetiva 
execução dos serviços e a ser creditado em conta corrente do Banco SICOOB (756), Agência 
n° 3292-1, Conta Corrente n° 5.008-3, após a execução dos serviços e apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente. 

/ 01 (uma) parcela única referente à implantação do Sistema no valor de R$ 3.600,00 (Três mil 
e seiscentos reais); 

/ - 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas referente a custo com suporte e manutenção no 
valor de R$ 7.800,00 (Sete mli e oitocentos reais). 

§ f. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

§ 2.0 valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 
de comprovação de superveniéncia do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 
65 da Lei Federal 8.666193 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

órgão/Unidade - 03.08.08 
Atividade - 2020, 2021,2022, 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recursos: 7201 

.j 21 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 15812020 

POJUcA 
IUUTU* wN 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°. Centro, POJUC&Bah 4&120.000 
Tet (OXX7I) 3645-1147 - CNPJMF: 13806 R)OO1-08 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2020 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 
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6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
II - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a'própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

1 - ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
111 - comportar-se de modo inidôneo. 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.2.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução do serviços advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.4. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem - 

prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais comiriações legais.  
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Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666193, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a supervçnincia de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de 
sua execuçã 
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Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 
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CONTRATO N° 158/2020 

No curso da execução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiei 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos - 

§ 10. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor designado 
e devidamente autorizado pela Secretaria competente. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 

§ 3°. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação do Indice Geral de Preços - IGPM da 
Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, 
e será procedida independentemente da solicitação do interessado. 

o 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual - 

entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em ?
- 

sua proposta na época da licitação. 

§ 111. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços a das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilibrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30• o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 

22 

entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

CONTRATADA na execução do contrato. 
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§ 11. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio . 

econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
coilmar recompor o preço que se tornou excessivo. 
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CONTRATO N° 15812020 221 POJUCA 
,*1,flTul 100 

Marco•) Au usto de Souza 
P1 MC3 SISTEMA LTDA EPP 
CONTRATADA 

Testemunha 02: 

Nome: 
RG: 

Pojuca, 14 de AGOSTO de 2020. 

s a'... :as 
P1 MUNICÍPIO DE POJ 
CONTRATANTE 

I W  

Testemunha 01: 
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O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência de 12(doze) meses contado da data da assinatura do instrumento contratual 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666193, por interesse 
público, ou até conclusão de novo procedimento licltatôrio. 

ÇA-MIO-k,  

    

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 10. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem 08 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

Qj:A ,pECii 

 

 

 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 
3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

'r*t'itur Mue. O Poucs 
,•eaa $uftÇ 

pe' COM O QR1GtM. 

Rerno Tw- ' 
CM, cb Setor de omp/ tão 
. C:atcs e C' v "os - EDUC 

012 d, ~ír,0x de 2023 
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Salvador, 10 de agosto de 2020 

refeza Mur de Pojuc 

CONFE COM O ORIGIN. 

Av. Luis Viana Fho 13223 Hangar Busineas Pait, Bloco 1, Saia 727, So CrbtÕvo, Salvador/Da, CEP 41500-300 
Tel. 713369-5284/71 99161-7426 

MC3 SI$TEMAS LTDA - EPP 
CNPJ: 04.698.09210001-86 
Marcelo Augusto de Souza 

Sócio Diretor 
RG. 1.336.672-60 

CPF. 229.224.075-00 

0í 6 

.:j Ramon T2v3s de 
C d^l Setor de Cmpr 

'tos e Convênio 
:., 2 d jan: se ?O 

MC3 Sistõrnas 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE 

Razão Social: MC3 Sistemas Ltda - EPP CNPJ: 04.698.092/0001-86 

Endereço: Av. Luis Viana Filho 13223, Hangar Business Park, Bloco 1, Sala 727, São Cristóvão, A 
Salvador/BA, CEP 41500-300 - e-mail: marcelo@mc3.coin.br  

Representante: Marcelo Augusto de Souza, Sócio Diretor, CPF: 229.224.075-00, RG: 1.336.672-60 SSP/BA 

2. DADOS BANCÀRlOS: Banco: SICOOB (756) - Agência: 3292-1 Conta Corrente: 5.008-3 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edita! 4 
4. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

5. PRAZO PARA OS SERVIÇOS - Máximo de 05 (cinco) dias após a ordem de serviço. 1 
6. PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha abaixo. 

PLANILHA DE PREÇOS  

- e 

1. Implantação, conversão de dados e treinamento. Parcela 01 3.600,00 3.600,00 

2 Ucenciamento de uso do Sistema de Gestão 
Escolar, em plataforma WEB com módulos de 
controle Administrativo, Acadêmico, Pedagógico, 
portais do Professor, do Aluno, Institucional e 
Ambiente virtual de aprendizado, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Meses

12 7.800,00 93.600,00 
E.ducaçao, escolas municipais e assoclaçao 
beneficente, conforme especificações constantes 
no termo de referência. 
Estimativa de alunos a serem atendidos: 5.200 
Quantidade de Escolas: 16 
Quantidade de associação beneficente: 01 
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Prefeitura Municipal de Pojuca— Bahia 
NC: Pregoeiro (a) 
Pregão Etetrõnico n°027/2020 
Processo Administrativo n°145/2020 

ANEXOU-A 
PROPOSTA DE PREÇOS 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 28 de Dezembro de 2023. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Educação 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato da MC3 SISTEMA 1,~ 

EPP - Pregão Eletrônico n9 027/2020. Contrato n2  158/2020. 

Ementa: Prorrogação de prazo. Pregão Eletrônico n2  027/2020. 

Contrato n2  158/2020. Contratação de empresa para Iicenckitnnto 

de uso do Sistema de Gestão Escolar, em plataforma WE& com 

módulos de controle Administrativo, Acadêmico, Pedagógicõ, Portais 

do Professor, do Aluno, Institucional e Ambiente Virtual de 

Aprendizagem - AVA. Previsão Legal. Art. 57, IV, da Lei 8.666/93. 

Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal de Educação, acerca da 

legalidade e possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 06 (seis) meses, ao Pacto n 

158/2020, onde figura como contratada a empresa MC3 SISTEMA LTDA EPP, tendo por objéto a 

contratação de empresa para licenciamento de uso do Sistema de Gestão Escolar, em plataforma 

WEB com módulos de controle Administrativo, Acadêmico, Pedagógico, Portais do Professor, do 

Aluno, Institucional e Ambiente Virtual de Aprendizagem - AVA, para atender as necessidades da 

Secretaria de Educação e Unidades Escolares. 

Aduz a Secretária de Educação que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 14 de 

Fevereiro do próximo ano pelo que necessita de mais prazo a fim de continuar os serviços de 

suporte e manutenção do Sistema de Gestão. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

II- Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

1 
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Trata-se, sem sombra de dúvidas, de licenciamento de uso do Sistema de Gestão Escolar, em 

plataforma WEB com módulos de controle Administrativo, Acadêmico, Pedagógico, portais do 

Professor, do Aluno, Institucional e Ambiente Virtual de aprendizado, cuja legislação autoriza a 

sua prorrogação. O objeto do pleito do diligente Secretário é, em resumo, fofrriaIiz'r a 

prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais 06 (seis) 

meses, a viger de 14/02/2024 a 14/08/2024, tão somente do Item 02. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas gerais 

que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

Depreende-se, portanto, que no caso de programas de informática, a natureza do objeto, 

fornecimento, será considerada para fins de prorrogabilidade da vigência contratual. 

Assim, vejamos o texto legal: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 

iv - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após 

o início da vigência do contrato. 

MARÇALJUSTEN FILHO interpreta odispositivo nos seguintes termos: 

"O aluguel de equipamento e a utilização de programas de informática podem ser 

pactuados por prazo de até quarenta e oito meses, a regra justifica-se porque a 

Administração pode não ter interesse na aquisição definitiva de tais bens ou direitos. A 

rapidez da obsolescência é usual, nesse campo. Daí a utilização temporária, dentro de 

prazos razoáveis. Aplica-se a sistemática do inc. II, com possibilidade de prorrogação do 

prazo inicial, pactuado em período inferior aos 48 meses." 

ii  
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JESSÉ TORRES PEREIRA JUNIOR se posiciona no seguinte sentido: 

"Com efeito, nenhuma dificuldade tem sido observada para delimitar-se em quarenta e 

oito meses, como quer a Lei, a prorrogabilidade dos contratos de locação de 

equipamentos de informática, cujo sentido, compreende-se, é de evitar a obsolência 

desses equipamentos. 

Mas hipótese oposta ocorre nos contratos de utilização de programas de inforWática, 

em que é costumeiro, entre as empresas do ramo, cessionárias dos respectivos direitos 

de autor, licenciar o uso por prazo ilimitado, o que traz vantagem para a Administração, 

de vez que, em grande número de casos, a utilidade desses programas vai muito além 

de 48 meses. Por conseguinte, submeter-se o uso a tal prazo obrigará a Administração a 

licitar um novo licenciam ênto, o qué acarretaria, dependendo do programa vencedor da 

licitação, a necessidade de alterar bancos de dados, adaptar, reformular ou trocar 

sistemas já implantados. 

Seria o caso de meditar-se sobre modificação no teor do referido inciso IV, para dele 

excluir a referência à utilização de programas, mantendo-se o prazo vinculante para a 

locação de equipamentos de informática, e ajustar-se a regra do §30  do mesmo art. 57, 

para ressalvar o prazo ilimitado de validade da licença para uso de programa de 

informática." 

No âmbito do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO citam-se os seguintes julgados: 

"Por um lado, a regra do art. 57 da Lei 8.666/93 é de que a duração dos contratos está 

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários ou, usualmente, a 12 meses. 

Deste modo, cada ato de prorrogação equivale a uma renovação contratual (vide 

Acórdão 1.029/2009-2C) e deve ser devidamente motivado, com indicação, inclusive, da 

justificativa de preços e da manutenção das condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. Nos termos do art. 26 da IN-SLTI/MPOG 4/2010, o gestor do 

contrato deve explicitar os motivos de cada aditamento contratual. Por outro, é certo 

que o próprio dispositivo prevê situações excepcionais, como no caso de locação de 

equipamentos de informática, onde a duração do contrato pod- - e- ender pelo 

prazo de até 48 meses (inciso IV)." 

3 
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O prazo de vigência dos contratos firmados visando à locação de equipamentos e utilização de 

programas de informática também constitui exceção à regra geral prevista no caput do art. 57, e 

assim, portanto, poderão ser pactuados por até 48 meses tão-somente. 

III- Das Certidões - 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária para 

justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade contata-se as condições 

de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos autos. 

IV - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, IV, da Lei 8.666/93, pelo deferimento da 

prorrogação de prazo requerido, por mais 06 (seis) meses, a iniciar-se em 14/02/2024 e findar 

em 14/08/2024, tão somente o Item 02. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de preço 

pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta demandante. 

o opinativo, s.m.j 
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42 - ADITIVO DE PRAZO (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO 

DE USO DO SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR, EM PLATAFORMA WEB COM MÓDULOS) - 

CONTRATO n2  158/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO n9  027/2020- Empresa MC3 SISTEMA LTDA 

EPP. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, MC3 

SISTEMA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  

04.698.092/0001-86, situado na Rua Avenida Luis Viana Filho, n2  13223, 

cond. Hangar Business Parkbloco 01, sala 727- São Cristóvão, Salvador-BA, 

neste ato representado pelo seu Sócio-Administrador, senhor MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

Fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para licenciamento de uso do 

Sistema de Gestão Escolar, em plataforma WEB com módulos de controle Administrativo, 

Acadêmico, Pedagógico, Portais do Professor, do Aluno, Institucional e Ambiente Virtual de 

Aprendizagem - AVA, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Unidades 

Escolares, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam 

no processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n9  027/2020, aqui integrando este 

aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, IV, da Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses a viger de 14/02/2024 a 

14/08/2024, tão somente do Item 0 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- Unidade Orçamentária: 03.08.08 

- Projetos/Atividade: 2020, 2021, 2022 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 15001001 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no art. 57, IV, da Lei 8.666/93. 

cl.ÁusuLA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 08 de Janeiro de 2024. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

MC3 SISTEMAS LTDA- EPP 

CONTRATADA - REP. SR. MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

Documento assinado digitalmente 

MARELOAUGUSTODESOUZA 
Data 08101/2024 09:34-42-0300 
Verifique em https//vatidar.itLgov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N°. 15812020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2020 

Objeto - Contratação de empresa para licenciamento de uso do Sistema de Getãõ 

Escolar, em plataforma WEB com módulos de controle Administrativo, Académico, 

Pedagógico, Portais do Professor, do Aluno, Institucional e Ambiente Virtual de 

Aprendizagem - AVA, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e 

Unidades Escolares. 

Contratada - MC3 SISTEMA LTDA EPP 

Embasamento Legal - Art. 57, IV, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 14/02/2024 a 14/08/2024, tão somente do Item 02. 

Pojuca, 08 de Janeiro de 2024. 
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ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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